
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária e Regimento Interno desta Casa

em seu Art. 123 e seguintes, propõe:

INDICAÇÃO Nº   886  /202  2  

Requer  à  mesa  Diretora  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Executivo

Municipal, a fim de que seja destinado o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

proveniente  de emenda parlamentar,  à  Secretaria  Municipal  de  Segurança Pública  para

aquisição de equipamentos para uso da Guarda Municipal de Araucária.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se pela própria função típica do parlamentar de

legislar, verificar, zelar, e fiscalizar os atos do Poder Público.

Desta forma, solicito que o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil  reais)

proveniente das emendas impositivas transferência especial nº 01 – Deputado Federal

Ricardo  Barros,  (R$  200.000,00)  e  nº  21  –  Deputado  Federal  Evandro  Roman  (R$

200.000,00)  sejam  destinados  à  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública  para

aquisição  de  equipamentos  para  uso  dos  novos  Guardas  Municipais,  aprovados

recentemente em concurso público.

A  aquisição  de  novos  equipamentos  para  a  guarda  municipal  proporciona

melhor  preparo  ao  guarda  e  consequentemente  maior  segurança  ao  cidadão

araucariense. 

Diante  do  exposto,  solicito  a  todos  os  pares  desta  Casa  para  que  votem

favoráveis a presente Indicação.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de elevada estima e distinta

consideração aos nobres Edis e a todos os cidadãos araucarienses.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de Junho de 2022.
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Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador 
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